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CNJ
CONSELHO

NACIONAL

DE JUSTIÇA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.

09/2015, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A

EMPRESA WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA-ME (Pregão Eletrônico CNJ

N. 08/2015 - Processo Administrativo CNJ/SEI

n. 02168/2015).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no
SEPN - Quadra 514, Lote 7, Bloco B, Asa Norte, em Brasília - Distrito Federal, inscrito

no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado pelo Diretor-Geral, Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes, RG n.

5.071.951-0 SSP/PR e CPF n. 926.378.419-15, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 85, de 25 de agosto de 2015, e art. 3o, inciso XI, alínea "ai", da Portaria n.

112, de 4 de junho de 2010, e a empresa WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA-ME, com sede na ADE Conjunto 10 Lotes 10/11 Salas 102 a 104,

Galpão, Águas Claras, Brasília-DF, CEP 71986-180, telefone (61) 3354-1967/3354-
1985, inscrita no CNPJ sob o n. 06.091.637/0001-17, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio Renato Marinho de Araújo, RG
n. 1.585.422 SSP-DF e CPF n. 793.799.661-72, celebram o presente Termo Aditivo com

fundamento na Lei n. 8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo

CNJ/SEI n. 02168/2015 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente termo aditivo:

a) a atualização do valor da tarifa de vale transporte, nos termos do Decreto n.

36.762, de 18 de setembro de 2015, do Governo do Distrito Federal, com efeitos

financeiros retroativos a 20 de setembro de 2015, na forma dos Anexos do

presente aditivo; e <ó~r^a

b) a alteração da marca do item 8, referente ao material de limpeza feo
fornecimento mensal, conforme Anexo V deste Termo Aditivo, bem como. das

marcas dos itens 1, 10, 11, 12, 13, 18 e 19, referentes aos materiais de limpèza":

com fornecimento semestral, nos termos do Anexo VI deste Aditivo.
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DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal deste termo aditivo, para cobrir as despesas
relativas ao reequilíbrio econômico e financeiro do contrato, no período de 20/9/2015 a
31/5/2016, é de R$ 116.243,83 (cento e dezesseis mil, duzentos e quarenta e três reais
e oitenta e três centavos) e o anual de R$ 1.394.926,06 (um milhão, trezentos e noventa
e quatro mil, novecentos e vinte e seis reais e seis centavos).

DA DESPESA

CLÁUSULA TERCEIRA - Adespesa com este termo aditivo correrá à conta da Nota de
Empenho n. 2015NE000446, de 7/5/2015, devidamente apropriada no elemento de
despesa 3.3.90.37, vinculado à atividade 2B65 - Apreciação e Julgamento de
Processos Disciplinares e Administrativos, da vigente Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único - A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes da alínea "a" da Cláusula

Primeira.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2

(duas) vias.

Brasília, At de Vi=eA-W- de Solfc .

Pelo CONTRATANTE

L/LFabyarpxAJfce Ischmidt Prestes

Dirètor-Geral

Pela CONTRATADA

Ren de Araújo

OCIO
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ANEXO I DO 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 09/2015, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA. HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA WR
COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME (Pregão Eletrônico CNJ N.
08/2015 - Processo Administrativo n. 02168/2015).

PLANILHA DE CUSTOS (LUCRO REAL)

NOME DA EMPRESA

CNPJ
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70,498754 R$ 12,50
RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS QTDE.

1 limpeza e Conservação 952.22 671.30 1.623,52 504,00 205,37 72.07 781,43 2.404,95 771.40 3.176.35 27

Supervisão de limpeza e conservação 2.454.75 1.730,57 4.185.32 504,00 115,22 118.09 737.31 4.922.63 1.578.96 6.501.59 2

Salirio: Piso estabelecido na Cliusula Terceira da Coletiva da Trabalho da categoria.
Encargos sociais: percentual máximo de 75.4861S. conforme planilha de encargos
Vale Alimentação: valor diário de RS 24.00, conforme CCT

Vale Transporte: valor diário de RS9.00 por 21 dias
Uniformes: conforme Anexo IV

BDI =(Montante A+Montante B) X [d +taxa de administração) X(1 +taxa de lucro) - 1
(1- % PIS - % COFINS - % ISS)

Supervisores: 2 supervisores, tendo em vista a presença de dois prédios distintos.
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ANEXO II DO 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 09/2015, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA WR COMERCIAL DE

ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME (Pregão Eletrônico CNJ N.

08/2015 - Processo Administrativo n. 02168/2015).

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E TRABALHISTAS

Item Título
RAT AJUSTADO 0,5% A 6%

Lucro Real/Presumido
SUBMODULO 4.1 Encargos Previdenciários e FGTS

A PREVIDÊNCIA SOCIAL 20,0000 20,0000

D SESI / SESC 1,5000 1,5000

C SENAI / SENAC 1,0000 1,0000

D INCRA 0,2000 0,2000

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000 2,5000

F FGTS 8,0000 8,0000

G R A T (1%, 2% ou 3%) * F A P (0,5 a 2,0) 0,5000 1,9160

H SEBRAE 0,6000 0,6000

SUBMODULO 4.1- Total 34,3000 35,7160

SUBMODULO 4.2 - 13° Salário e Adicional de Férias

A 13° Salário 8,3333 8,3333

li Adicional de Férias 2,7777 2, 7777

C Incidência SM 4.1 3,8110 3,9684

SUBMODULO 4.2 - Total 14,9220 15,0794

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade

A Afastamento Maternidade 0,0300 0,0300

B Incidência SM 4.1 0,0102 0,0107

SUBMODULO 4.3- Total 0,0402 0,0407

SUBMODULO 4.4 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,-1200 0,-1200

B Incidência FGTS s/A (API) 0,0336 0,0336

C Multa (FGTS + CS) s/A (API) 0,0001 0,0001

D Aviso Prévio Trabalhado 0,0400 0,0400

E Incidência SM 4.1 s/D (APT) 0,0137 0,0143

F Multa (FGTS+CS) s/D (APT) 0,0016 0,0016

SUBMODULO 4.4 - Total 0,5090 0,5096

SUBMODULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

A Férias 8,3333 8,3333

B Ausência por Doença 1,6555 1,6555

C Licença Paternidade 0,02 0H 0,0208

D Ausências Leqais 0,8222 0,8222

E Acidente de Trabalho 0,0325 0,0325

F Indenização Adicional 0,0800 0,0800

G Incidência SM 4.1 3,753'J 3,9089

SUBMODULO 4.5 - Total 14,6981 14,8532

4.6 - Multa de FGTS e Contribuição Social

A Remuneração 3,6000 3,6000

B Férias + Adicional de Férias 0, 3999 0,3999

C 13° Salário 0,2999 0,2999

SUBMODULO 4.6 - Total 4,2998 4,2998

Total 68,7691 70,4987

Observação: Ao final da última prorrogação devem ser pagos 23,33% (7/30 x 100) da folha de pagamento a título de Aviso Prévio
Trabalhado do Término do Contrato, se ocorrer o desembolso

f£Z"\
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ANEXO III DO 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 09/2015, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA WR COMERCIAL DE

ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME (Pregão Eletrônico CNJ N.
08/2015 - Processo Administrativo n. 02168/2015).

PLANILHA BDI

CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

REGIME LUCRO REAL

LUCRO 10,000%

DESPESA 5,000%

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT

PIS 1,35%

De acordo com o

Sistema Público de

Escrituração
Digital - SPED 1,350%

COFINS 6,20%

De acordo com o

Sistema Público de

Escrituração
Digital - SPED. 6,200%

ISS 5,00% 100% 5,000%

SOMA TRIB 12,550%

BDI 32,0755%
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